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FUNCIONARIa PúBLICO - SALARIO-FAMíLIA 

- Se ambos os cônjuges são funcionários, mas estãO' 
separados por desquite, o salário família cabe à mulher que 
tem a guarda dos filhos, ainda que o marido contribua para 
a manutenção dêles na forma da lei civil. 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

Mário de Oliveira Teixeira versus Rosa Correia Teixeira 
Recurso extraordinário n.o 10.236 - Relator: Sr. Ministro 

LAFAYETTE DE ANDRADA 

ACÓRDÃO 

Vistos, examinados e discutidos ês
tes autos de Recurso Extraordinário 
nO 10.236, do Paraná, em que é recor
rel~te Mário de Oliveira Teixeira e 
recorrida Rosa Correia Teixeira. 

Acordam os Ministros da Segunda 
Turma do Supremo Tribunal Federal, 
unânimemente, não conhecer do recur
so de conformidade com as notas ta. 
quigráficas juntas aos autos. Custas 
da lei. 

Rio de Janeiro, 17 de setembro de 
1948. - Orosimbo Nonato, Presidente. 
- Antônio Carlos Lafayette de An
drada, Relator. 

RELATÓRIO 

O Sr. MinisM·o Lafayette de An
drada -- A decisão mandou pagar o 
salário-família à mulher, que vive se
parada do marido e teve a guarda dos 
filhos menores do casal, dando apli
cação ao art. 10, § 1°, do decreto-lei 
nO 5.976 de 1943. 

Eis os têrmos do acórdão: 
"Vistos, relatados e discutidos ês

tes autos de Agravo de Instrumento 
nO 4.008 de Curitiba, em que é agra
vante Mário de Oliveira Teixeira e 
agra1i/ada Rosa Correia Teixeira. 

Acordam os Desembargadores da 
Primeira Câmara do Tribunal de Ape
lação do Paraná, por unânimidade de 
votos e de conformidade com o pare
cer do Senhor Desembargador Procura
dor Geral do Estado, em negar provi
mento ao agravo para confirmar o des
pacho recorrido. 

Assim, decidem, porç·,~e, dispondo o 
§ lOdo art. 10 do decreto-lei nO 5.976, 

de 10 de novembro de 1943, que o salá~ 
rio-família será concedido ao cônjuge 
que tiver os dependentes, sob sua guar· 
da, quando o pai e mãe tiverem ambas' 
as condições de serviços, está claro quer 
sendo o agravante e agravada servi-
dores, bem decidiu o Dl'. Juiz mandan
do pagar êsse salário à agravada que 
é quem tem sob sua guarda os filhos 
do casal. Pouco importa para o caso, 
o fato do agravante concorrer com· 
uma pequena pensão para sustento e' 
criação dos filhos do casal, porque o 
decreto-Jlai acima a~udido, que insti'
tuiu o salário-família não alterou em 
nada os princípios de direito civíl de: 
família. 

Custas ex-vi legis. 
Curitiba, 25 de junho de 1945". 
Inconformado, Mário de Oliveira Tei:" 

xeira manifestou recurso extraordiná
rio com fundamento na letra a do in. 
ciso lU do art. 101 da Constituição. 

Ofendido teria sido o § 1° (lo art. 10' 
do decreto-lei referido. Quer o recor· 
rente lhe sej a pago o salário-família 
por ser o marido e já concorrer para: 
o sustento dos filhos. 

O Dl'. Procurador Geral opinou: 
"O recurso foi interposto invocan

do-se a alínea a do art. 101 nO liI da: 
Constituição (fls. 14). 

Mas é incabível. 
Sendo marido e mulher servidores, () 

acórdão de fls. 13 mandou pagar de 

esta o salário-família por ter sob sua 
guarda os filhos do casal. 

Tal solução, longe de ser contrária 
à letra da lei, bem atende à sua fina
lidade e se harmoniza com o disposto 
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no art. 10, § 10, do decreto-lei nO 5.976, 
.de 10 de novembro de 1943. 

Opinamos, assim, que do recurso se 
não conheça. 

Distrito Federal, 23 de agôsto de 
1948. - Luiz Gallotti, Procurador Ge
ral da República". 

E' o relatório. 

VOTO - PRELIMINAR 

O Sr. Ministro Lafayette de Andrada 
(Relator) - Trata-se de salário-famí
lia, que o acórdão determinou fôsse re
-cebido pela mulher, que vive separada 
do marido, por desquite, tendo a guar
da dos filhos menores do casal. 

Houve perfeita aplicação do § 10 do 
art. 10 do decreto-lei nO 5.976, de 1943. 
dês que ambos os cônjuges são servi
dores públicos. 

A situação dos menores e dos pais 
foi objeto de exame e a decisão enten
deu com acêrto reconhecendo à mulher 

o direito de receber êsse salário, cuja 
finalidade é o amparo à família. 

Se os cônjuges vivem juntos cabe ao 
marido, mas quando separados, tendo 
a mulher a guarda dos filhos, à ela 
compete êsse recebimento. O texto le
gal é claro. 

Pouco importa, como acentuou o 
acórdão, que o pai contribua para o 
sustento dos filhos. Essa é uma obri
gação imposta pelo Código Civíl, qUE' 
independe e não fica prejudicada pelo 
decreto-lei que criou o salário-família. 

Tenho para mim da inexistência de 
violação de lei federal, que ao contrá
rio foi cumprida com perfeita justiça. 

Não conheço do recurso. 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi 
a, seguinte: Não conheceram do recur
so. Decisão unânime. 

EXTRANUMERARIO - ESTABILIDADE - CONTAGEM DE 
TEMPO DE SERVIÇO 

- Para o efeito da estabilidade concedida pelo Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias a extranumerário 
da E. F . C . B ., conta-se o tempo de serviço anteriormente 
prestado à União. 

- Interpretação do art. 23 do Ato das Disposições Cons
titucionais Transitórias. 

TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS 

Romeu Ernesto Laner versus Estrada de Ferro Central do Brasil 
Recurso de mandado de segurança n.o 105 - Relator: Sr. Ministro 

MACEDO LUDOLF 

* ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes 
autos de recurso de mandado de segu-

rança nO 105, do Distrito Federal, em 
que é recorrente Romeu Ernesto Sauer 
e recorrida a Estrada de Ferro Cen. 
traI do Brasil: 

* NOTA DA RED.: Sôbre a interpretação do art. 23 do Ato das Disposições Cons
titucionais Transitórias ver in Revista de Direito Administrativo, vol. 16. pág. 43; acór
dão do S. T. F.; comentário de Carlos Medeiros Silva; acórdão do T. F. R .• vol. 17. 
págs. 352 e 359. decisão do D.A.S.P.; vol 18. pág. 168. sentença do Juiz Tiago Ribeiro 
Pontes; pág. 280. decisão do D.A.S.P.; vol. 20. pág. 103. acórdão do S. T. F.; pág. 152. 
sentença do Juiz Eduardo Jara; pág. 215. parecer do Consultor Geral da República; 
pág. 230. decisão do D.A.S.P. No vol. 18. pág. 168. em nota. são indicadas outras 
decisões publicadas anteriormente na Revista de Direito Administrativo sôbre a exegese 
do art. 23 do Ato das Disposições Transitórias. 




